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 DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1 .964, DE 09 DE DEZEMBRO 
DE 2014 .

Aprova o Edital de Chamamento Público para credenciamento de Cen-
tros de Equoterapia na Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 
do SUS/MG.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa, e outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 1.060, de junho de 2002, que institui a Política 
Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência;
- a Portaria GM/MS nº 793, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede 
de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único 
de Saúde;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.272, de 24 de outubro de 2012, que 
institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no SUS-MG;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.963, de 09 de dezembro de 2014, 
que aprova a instituição de ações e serviços de equoterapia no âmbito 
do Sistema Único Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4583, de 09 de dezembro de 2014, que ins-
titui ações e serviços de equoterapia, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), e dá outras providências;
- a necessidade de qualificação da Rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência do SUS/MG;
- a Deliberação CES/MG nº 002, de 14 de novembro de 2012, que 
dispõe sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais 
2012/2015 e dá outras providências; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 208ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 09 de dezembro de 2014 .

DELIBERA:

Art . 1º Fica aprovado o Edital de Chamamento Público para creden-
ciamento de Centros de Equoterapia na Rede de Cuidados à Pes-
soa com Deficiência do SUS/MG, nos termos do Anexo Único desta 
Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2014 .

JOSÉ GERALDO DE OLIvEIRA PRADO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E 
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.964, DE 09 
DE DEZEMBRO DE 2014 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.037, 

DE 09 DEDEZEMBRODE 2014 .

 Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1.921, de 20 de agosto de 2014, que aprova alteração do Anexo Único 
da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.071, de 20 de março de 2012.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal 9 .836, de 23 de setembro de 1999, que estabelece o Sub-
sistema de Atenção à Saúde Indígena no âmbito do SuS;
- o Decreto Federal nº 3 .156, de 27 de agosto de 1999, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre o acompanhamento, controle e avaliação dos recursos financeiros 
transferidos do Fundo Estadual de Saúde por meio de Resoluções;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 347, de 17 de maio de 2007, que 
aprova o incentivo financeiro destinado ao custeio de ações e investi-
mento para os municípios com jurisdição indígena no Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.071, de 20 de março de 2012, que 
dispõe sobre as ações complementares de Atenção Primária para estru-
turação Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no Estado de 
Minas Gerais para o ano de 2012;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.129, de 16 de maio de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.071, de 20 de 
março de 2012, que dispõe sobre as ações complementares de Atenção 
Primária para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde Indí-
gena no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.280, de 24 de outubro de 2012, que 
aprova as ações complementares de Atenção Primária e organização de 
Redes para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde indígena 
no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.401, de 19 de março de 2013, que 
aprova as ações integrantes de Atenção Primária e Organização de 
Redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual de 
Atenção à Saúde Indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano de 
2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.659, de 19 de novembro de 2013, 
que aprova as ações integrantes de Atenção Primária e fortalecimento 
de Redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual 
de Atenção à Saúde Indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano 
de 2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG Nº 1921, de 20 de agosto de 2014, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1 .071, de 20 de março de 2012, que dispõe sobre as ações complemen-
tares de Atenção Primária para estruturação Política Estadual de Aten-
ção à Saúde Indígena no Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 689, de 10 de junho de 2005, que dispõe 
sobre Política Estadual de Saúde Indígena, posteriormente alterada 
pelas Resoluções SES/MG nº 767, de 14 de outubro de 2005 e 1.045, 
de 17 de novembro de 2006;
- a Resolução SES/MG n° 3.493, de 24 de outubro de 2012, que aprova 
as ações complementares de Atenção Primária e organização de Redes 
para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no 
Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4.194, de 18 de fevereiro de 2014, que Pror-
roga automaticamente os Termos de Compromisso celebrados com fun-
damento nas Resoluções SES/MG 2.604, de 07 de dezembro de 2010, 
2 .947 de 21 de setembro de 2011 e 3 .493 de 24 de outubro de 2012;
- a Resolução CIB-SUS/MG nº 4.452, de 20 de agosto de 2014, que 
altera a Resolução SES/MG nº 3.186, de 20 de março de 2012, que 
dispõe sobre as ações complementares de Atenção Primária para estru-
turação Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no Estado de 
Minas Gerais; e

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 208ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 09 de dezembro de 2014 .

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-
SUS/MG nº 1.921, de 20 de agosto de 2014, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação.

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2014 .

JOSÉ GERALDO DE OLIvEIRA PRADO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 

SUS/MG E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .037, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.035, 
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 .

 Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
532, de 27 de maio de 2009, que aprova a Política Estadual de Práticas 
Integrativas e Complementares .

 A Comissão Intergestores Bipartite Sistema do Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011; 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal n° 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobra a organização 
do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto Estadual nº 45 .685, de 10 de agosto de 2011, que regu-
lamenta a implantação e manutenção da Rede viva vida prevista no 
âmbito do programa 054 da lei nº 18 .021, de 9 de janeiro de 2009, e 
nos termos do item II do Anexo da Lei nº 18 .692, de 30 de dezembro de 
2009, que instituiu o projeto Mães de Minas;
- a Portaria GM/MS nº 971, de 3 de maio de 2006, que aprova sobre a 
Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) 
no Sistema Único de Saúde;
- a Portaria SAS/MS nº 853, de 17 de novembro de 2006, que inclui 
informações na Tabela de Serviços/classificações do Sistema de Cadas-
tro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES;
- a Portaria GM/MS nº 154, de 24 de janeiro de 2008, que cria os 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF;
- a Portaria SAS/MS n° 154, de 18 de março de 2008, que recompõe a 
Tabela de Serviços/Classificações do Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde – SCNES;
- a Portaria SAS/MS nº 84, de 25 de março de 2009, que faz a adequa-
ção do serviço especializado de Acupuntura;
- a Portaria SAS/MS nº 470, de 19 de agosto de 2011, que inclui na 
Tabela de Serviços/Classificação do Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - SCNES, no serviço de código 125 - Ser-
viço de Farmácia, a classificação 007 Farmácia Viva;
- a Portaria GM/MS nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, que institui 
a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou trans-
torno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e 
outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 532, de 27 de maio de 2009, que 
aprova a Política Estadual de Práticas Integrativas e Complementares;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 746, de 7 de dezembro de 2010, que 
institui o Programa Hiperdia Minas e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 1.885, de 27 de maio de 2009, que dispõe 
sobre a Política Estadual de Práticas integrativas e Complementares no 
Estado de Minas Gerais aprovada pela CIB-SUS/MG nº 532, de 27 de 
maio de 2009;
- promover o acesso a insumos estratégicos necessários aos serviços de 
Práticas Integrativas e Complementares;
- estimular a inserção de Práticas Integrativas e Complementares em 
todos os níveis de atenção, com ênfase na Atenção Primária, de modo 
a permitir o maior acesso aos usuários, em caráter multiprofissional, a 
estas técnicas;
- Promover a introdução das técnicas: Yoga, Shantala e Terapia Comu-
nitária, na Política Estadual de Práticas Integrativas e Complementa-
res, com ênfase nas redes de atenção de atenção a saúde, no SuS de 
Minas Gerais;
- a Deliberação CESMG nº 002, de 14 de novembro de 2012, que dis-
põe sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais 
2012/2015 e dá outras providências; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 208ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 09 de dezembro de 2014 .

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-
SUS/MG nº 532, de 27 de maio de 2009, que aprova a Política Estadual 
de Práticas Integrativas e Complementares, nos termos do Anexo Único 
desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 09 de dezembro, de 2014 .
JOSÉ GERALDO DE OLIvEIRA PRADO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 
SUS/MG E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .035, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.039, 
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 .

 Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1.923, de 20 de agosto de 2014, que aprova a alteração do Anexo Único 
da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.280, de 24 de outubro de 2012.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal 9 .836, de 23 de setembro de 1999, que estabelece o Sub-
sistema de Atenção à Saúde Indígena no âmbito do SuS;
- o Decreto Federal nº 3 .156, de 27 de agosto de 1999, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre o acompanhamento, controle e avaliação dos recursos financeiros 
transferidos do Fundo Estadual de Saúde por meio de Resoluções;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 347, de 17 de maio de 2007, que 
aprova o incentivo financeiro destinado ao custeio de ações e investi-
mento para os municípios com jurisdição indígena no Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.071, de 20 de março de 2012, que 

dispõe sobre as ações complementares de Atenção Primária para estru-
turação Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no Estado de 
Minas Gerais para o ano de 2012;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.129, de 16 de maio de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.071, de 20 de 
março de 2012, que dispõe sobre as ações complementares de Atenção 
Primária para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde Indí-
gena no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.280, de 24 de outubro de 2012, que 
aprova as ações complementares de Atenção Primária e organização de 
Redes para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde indígena 
no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.401, de 19 de março de 2013, que 
aprova as ações integrantes de Atenção Primária e Organização de 
Redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual de 
Atenção à Saúde Indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano de 
2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.659, de 19 de novembro de 2013, 
que aprova as ações integrantes de Atenção Primária e fortalecimento 
de Redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual 
de Atenção à Saúde Indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano 
de 2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.923, de 20 de agosto de 2014, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1 .280, de 24 de outubro de 2012;
- a Resolução SES/MG nº 689, de 10 de junho de 2005, que dispõe 
sobre Política Estadual de Saúde Indígena, posteriormente alterada 
pelas Resoluções SES/MG nº 767, de 14 de outubro de 2005 e 1.045, 
de 17 de novembro de 2006;
- a Resolução SES/MG n° 3.493, de 24 de outubro de 2012, que aprova 
as ações complementares de Atenção Primária e organização de Redes 
para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no 
Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4.194 de 18 de fevereiro de 2014 que Pror-
roga automaticamente os Termos de Compromisso celebrados com fun-
damento nas Resoluções SES/MG 2.604, de 07 de dezembro de 2010, 
2 .947 de 21 de setembro de 2011 e 3 .493 de 24 de outubro de 2012;
- a Resolução SES/MG nº 4.454, de 20 de agosto de 2014, que altera 
a Resolução SES/MG nº 3.493, de 24 de outubro de 2012, que aprova 
as ações complementares de Atenção Primária e organização de Redes 
para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no 
Estado de Minas Gerais; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 208ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 09 de dezembro de 2014 .

DELIBERA:

Art. 1 Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-
SUS/MG nº 1.923, de 20 de agosto de 2014, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação.

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2014 .
JOSÉ GERALDO DE OLIvEIRA PRADO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 
SUS/MG E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .039, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
18 643812 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.041, 
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 .

 Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1.925, de 20 de agosto de 2014, que aprova alteração do Anexo Único 
da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.659, de 19 de novembro de 2013.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal 9 .836, de 23 de setembro de 1999, que estabelece o Sub-
sistema de Atenção à Saúde Indígena no âmbito do SuS;
- o Decreto Federal nº 3 .156, de 27 de agosto de 1999, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre o acompanhamento, controle e avaliação dos recursos financeiros 
transferidos do Fundo Estadual de Saúde por meio de Resoluções;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 347, de 17 de maio de 2007, que 
aprova o incentivo financeiro destinado ao custeio de ações e investi-
mento para os municípios com jurisdição indígena no Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.071, de 20 de março de 2012, que 
dispõe sobre as ações complementares de Atenção Primária para estru-
turação Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no Estado de 
Minas Gerais para o ano de 2012;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.129, de 16 de maio de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.071, de 20 de 
março de 2012, que dispõe sobre as ações complementares de Atenção 
Primária para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde Indí-
gena no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.280, de 24 de outubro de 2012, que 
aprova as ações complementares de Atenção Primária e organização de 
Redes para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde indígena 
no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.401, de 19 de março de 2013, que 
aprova as ações integrantes de Atenção Primária e Organização de 
Redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual de 
Atenção à Saúde Indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano de 
2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.659, de 19 de novembro de 2013, 
que aprova as ações integrantes de Atenção Primária e fortalecimento 
de Redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual 
de Atenção à Saúde Indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano 
de 2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.925, de 20 de agosto de 2014, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1 .401, de 19 de março de 2013, que aprova as ações integrantes de 
Atenção Primária e Organização de Redes de Atenção à Saúde para 
estruturação da Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no 
Estado de Minas Gerais, para o ano de 2013;
- a Resolução SES/MG nº 689, de 10 de junho de 2005, que dispõe 
sobre Política Estadual de Saúde Indígena, posteriormente alterada 
pelas Resoluções SES/MG nº 767, de 14 de outubro de 2005 e 1.045, 
de 17 de novembro de 2006;
- a Resolução SES/MG n° 3.493, de 24 de outubro de 2012, que aprova 
as ações complementares de Atenção Primária e organização de Redes 
para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no 
Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4.194, de 18 de fevereiro de 2014, que Pror-
roga automaticamente os Termos de Compromisso celebrados com 
fundamento nas Resoluções SES/MG nº 2.604, de 07 de dezembro de 
2010, nº 2 .947 de 21 de setembro de 2011 e nº 3 .493 de 24 de outu-
bro de 2012;
- a Resolução SES/MG nº 4.456, de 20 de agosto de 2014, que altera 
a Resolução SES/MG nº 4.037, de 19 de novembro de 2013 altera a 
Resolução SES/MG nº 4.037, de 19 de novembro de 2013, que institui 
as ações integrantes de Atenção Primária e Organização de Redes de

 Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual de Atenção à 
Saúde Indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano de 2013; e

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 208ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 09 de dezembro de 2014 .

DELIBERA:
Art. 1º Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-
SUS/MG nº 1.925, de 20 de agosto de 2014, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação.

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2014 .
JOSÉ GERALDO DE OLIvEIRA PRADO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 
SUS/MG E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .041, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
18 643817 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.038, 
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 .

 Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.922, de 20 de 
agosto de 2014, que aprova alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SUS/MG nº 917, de 21 de setembro de 2011.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto 
de 2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal 9 .836, de 23 de setembro de 1999, que estabelece o Sub-
sistema de Atenção à Saúde Indígena no âmbito do SuS;
- o Decreto Federal nº 3 .156, de 27 de agosto de 1999, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre o acompanhamento, controle e avaliação dos recursos financeiros 
transferidos do Fundo Estadual de Saúde por meio de Resoluções;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 347, de 17 de maio de 2007, que 
aprova o incentivo financeiro destinado ao custeio de ações e investi-
mento para os municípios com jurisdição indígena no Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.071, de 20 de março de 2012, que 
dispõe sobre as ações complementares de Atenção Primária para estru-
turação Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no Estado de 
Minas Gerais para o ano de 2012;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.129, de 16 de maio de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.071, de 20 de 
março de 2012, que dispõe sobre as ações complementares de Atenção 
Primária para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde Indí-
gena no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.280, de 24 de outubro de 2012, que 
aprova as ações complementares de Atenção Primária e organização de 
Redes para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde indígena 
no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.401, de 19 de março de 2013, que 
aprova as ações integrantes de Atenção Primária e Organização de 
Redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual de 
Atenção à Saúde Indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano de 
2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.659, de 19 de novembro de 2013, 
que aprova as ações integrantes de Atenção Primária e fortalecimento 
de Redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual 
de Atenção à Saúde Indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano 
de 2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.922, de 20 de agosto de 2014, que 
aprova alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 917, 
de 21 de setembro de 2011;
- a Resolução SES/MG nº 689, de 10 de junho de 2005, que dispõe 
sobre Política Estadual de Saúde Indígena, posteriormente alterada 
pelas Resoluções SES/MG nº 767, de 14 de outubro de 2005 e 1.045, 
de 17 de novembro de 2006;
- a Resolução SES/MG n° 3.493, de 24 de outubro de 2012, que aprova 
as ações complementares de Atenção Primária e organização de Redes 
para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no 
Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4.194, de 18 de fevereiro de 2014, que pror-
roga automaticamente os Termos de Compromisso celebrados com fun-
damento nas Resoluções SES/MG 2.604, de 07 de dezembro de 2010, 
2 .947 de 21 de setembro de 2011 e 3 .493 de 24 de outubro de 2012;
- a Resolução SES/MG nº 4.453, de 20 de agosto de 2014, que altera 
a Resolução SES/MG nº 2.947, de 21 de setembro de 2011, que dis-
põe sobre as ações complementares de Atenção Primária para estru-
turação Política Estadual de Atenção à Saúde Indígena no Estado de 
Minas Gerais; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 208ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 09 de dezembro de 2014 .

DELIBERA:

Art. 1 Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-
SUS/MG nº 1.922, de 20 de agosto de 2014, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação.

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2014 .
JOSÉ GERALDO DE OLIvEIRA PRADO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 
SUS/MG E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .038, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
18 643811 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.040, 
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 .

 Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1.924, de 20 de agosto de 2014, que aprova alteração do Anexo Único 
da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.401, de 19 de março de 2013.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal 9 .836, de 23 de setembro de 1999, que estabelece o Sub-
sistema de Atenção à Saúde Indígena no âmbito do SuS;
- o Decreto Federal nº 3 .156, de 27 de agosto de 1999, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre o acompanhamento, controle e avaliação dos recursos financeiros 
transferidos do Fundo Estadual de Saúde por meio de Resoluções;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 347, de 17 de maio de 2007, que 
aprova o incentivo financeiro destinado ao custeio de ações e investi-
mento para os municípios com jurisdição indígena no Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.071, de 20 de março de 2012, 
que dispõe sobre as ações complementares de Atenção Primária para 


